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PAUTA DE REUNIÃO 

 

Data: 03/11/2015 – Horário: 15h 

Local: Instituto Estadual do Ambiente (INEA) 

Av. Venezuela, 110, 2º andar – Sala 220 

Objeto: 312ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

 DILAM – Diretoria de Licenciamento Ambiental 

 

1. E-07/202.787/01 - Prefeitura Municipal de Magé 

Deliberar quanto a manutenção da Licença de Operação e Recuperação (LOR 

IN015857), em nome do Município de Magé, para a operação de vazadouro de lixo de 

Bongaba – GELSAR 

 

2. E-07/200.319/05 – Usinaverde S.A. 

Averbação da Licença de Operação (LO IN023093) para: (i) alteração da atividade para: 

“para usina protótipo de incineração de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) e Resíduos 

dos Serviços de Saúde (RSS) dos grupos A, D e E, com capacidade de incinerar 

30ton/dia de resíduos e geração de energia (440kw/h) a partir de processo de 

recuperação de calor.”; (ii) inclusão de condicionantes: - Instalar e operar sistema de 

monitoramento contínuo de emissões na chaminé do incinerador, com envio dos dados 

horários de emissões atmosféricas dos parâmetros: Temperatura, Vazão, CO, O2, SO2, 

HCl e NOx, em tempo real, à Central Telemétrica do INEA; - Apresentar mensalmente 

o consumo diário de diesel no gerador durante o mês, bem como o horário de partida e 

parada do mesmo; - Realizar o armazenamento dos resíduos de acordo com a Resolução 
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da ANVISA RDC nº 306; (iii) exclusão das condicionantes n. 11 e 12. Município do 

Rio de Janeiro – GELSAR 

 

3. E-07/504.470/09 – Katrium Indústrias Químicas S.A. 

Fabricação de produtos químicos inorgânicos, concomitantemente à recuperação do 

passivo ambiental existente – Município do Rio de Janeiro – GELIN 

Renovação da Licença de Operação (LO FE 013772) a ser transformada em Licença de 

Operação e Recuperação 

 

4. E-07/203.720/06 – Associação Marina Costabella 

Operação, movimentação e guarda de embarcações - Marina no Município de Angra 

dos Reis – GELANI 

Renovação da Licença de Operação (LO FE012072) 

 

5. E-07/505.714/12 - Areal São Basílio Ltda. ME 

Extração de areia em cava molhada em Seropédica – DNPM 890.257/12 – GELANI 

Licença Prévia e de Instalação 

 

6. E-07/201.874/04 – Alps Auto Posto Ltda. 

Intervenção em APP – GELIRH 

 

INCLUSÃO 

 

1. E-07/509.539/11 – Chevron Brasil Lubrificantes Ltda. 

Averbação da Licença de Instalação (LI IN 027660) para a alteração da atividade 

licenciada, passando de: “para instalação de 02 (dois) tanques de estocagem de aditivos 

de 121m³ cada, substituir 01 (um) tanque enterrado de diesel marítimo de 30m³ por 01 

(um) novo tanque aéreo, de mesma capacidade, ampliação e melhorias das áreas: de 

recebimento e armazenagem de matérias-primas, carregamento a granel de produtos 

acabados (óleos lubrificantes), fabricação de óleos lubrificantes e utilidades industriais.” 

para: “para instalação de 02 (dois) tanques de estocagem de aditivos de 121m³ cada, 

substituir 01 (um) tanque enterrado de diesel marítimo de 30m³ por 01 (um) novo 

tanque aéreo, de mesma capacidade, ampliação e melhorias das áreas: de recebimento e 

armazenagem de matérias-primas, carregamento a granel de produtos acabados (óleos 
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lubrificantes), fabricação de óleos lubrificantes e utilidades industriais, autorizando a 

remoção de 11 indivíduos arbóreos integrantes do projeto paisagístico da área.” – 

Município de Duque de Caxias – GELAF 

 

2. E-07/508.342/12 – Porto do Açu Operações S.A. 

Averbação da Licença Prévia e de Instalação (LPI IN 021739) para prorrogação do 

prazo de validade até 10/12/18 – Município de São João da Barra - GELRAM 

 

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2015. 

 

Daniel Cortez de Souza Pereira 

Chefe de Gabinete da Presidência do INEA 

ID. 4334016-4 

 


